
 

 

 

 

 

 

 

                                        Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.3.0029520-8 

Companhia Aberta 

 

FATO RELEVANTE 

 

Procedimentos para enquadramento 

da cotação da ação 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Oi” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto 

no art. 157, § 4º, Lei nº 6.404/76 (“LSA”) e na Resolução CVM nº 44/2021, informa aos 

seus acionistas e ao mercado em geral que: 

 

1) Recebeu e-mail da B3 S.A. - Brasil, Bolsa Balcão (“B3”), informando ter sido verificado 

que desde 01 de abril de 2025 as ações ordinárias de emissão da Companhia 

permaneceram cotadas abaixo de R$1,00 por unidade, e solicitando que a Companhia 

divulgue os procedimentos e cronograma que serão adotados para enquadrar a cotação 

de suas ações em valor igual ou superior a R$ 1,00, o que deve ocorrer até 19 de 

novembro de 2025. 

 

2) Diante deste fato e em cumprimento ao determinado pela B3, a Companhia informa que 

será submetida ao Conselho de Administração da Companhia alternativas para 

reenquadrar o valor da ação ao patamar permitido pela B3, na forma da regulamentação 

vigente, dentre as quais, um eventual novo processo de grupamento de ações para 

deliberação dos acionistas em Assembleia Geral Extraordinária a ser convocada e 

realizada ainda neste ano e dentro do prazo concedido pela B3 para o enquadramento da 

ação. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre o 

desenvolvimento do assunto objeto deste Fato Relevante. 

 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2025. 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação 

Judicial 

Marcelo José Milliet 



Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 


